
MUNICíPIO DE CASCAVEL 
ESTADO DO CEARA 

LEI N° 1927/2018, DE 09 DE MAIO DE 2018. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CASCAVEL, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
lei: 

Art. 1° - Fica concedido o TíTULO DE CIDADÃO CASCAVElENSE ao Senhor Pr. 
Josenias Forte da Silva. 

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL, AOS 09 DE MAIO DE 
2018. 
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